
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 2.044, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908 
 
 

Define a letra de câmbio e a nota promissória e 
regula as Operações Cambiais  

 
 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte resolução:  
 

TITULO I 
DA LETRA DE CÂMBIO 

............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO VIII 

DO PROTESTO 
 
Art. 28. A letra que houver de ser protestada por falta de aceite ou de pagamento deve 

ser entregue ao oficial competente, no primeiro dia útil que se seguir ao da recusa do aceite ou ao 
do vencimento, e o respectivo protesto, tirado dentro de três dias úteis.  

Parágrafo único. O protesto deve ser tirado do lugar indicado na letra para o aceite ou 
para o pagamento. Sacada ou aceita a letra para ser paga em outro domicílio que não o do sacado, 
naquele domicílio deve ser tirado o protesto.  

 
Art. 29. O instrumento de protesto deve conter:  

I. a data;  
II. a transcrição literal da letra e das declarações nela inseridas pela ordem respectiva; 
III. a certidão da intimação ao sacado ou ao aceitante ou aos outros sacados, 

nomeados na letra para aceitar ou pagar, a resposta dada ou a declaração da falta da resposta. A 
intimação é dispensada no caso de o sacado ou aceitante firmar na letra a declaração da recusa do 

aceite ou do pagamento e, na hipótese de protesto, por causa de falência do aceitante.  
IV. a certidão de não haver sido encontrada ou de ser desconhecida a pessoa indicada 

para aceitar ou para pagar. Nesta hipótese, o oficial afixará a intimação nos lugares de estilo e, se 

possível, a publicará pela imprensa;  
V. a indicação dos intervenientes voluntários e das firmas por eles honradas;  

VI. a aquiescência do portador ao aceite por honra;  
VII. a assinatura, como sinal público, do oficial do protesto.  
Parágrafo único. Este instrumento, depois de registrado no livro de protestos, deverá 

ser entregue ao detentor ou portador da letra ou àquele que houver efetuado o pagamento.  
............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
 


